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Oficialmente identificado em 30 de agosto de 2019, um derramamento de petróleo ou óleo bruto atin-
giu a costa brasileira e alcançou a faixa litorânea de 4.334 km em 11 estados do Nordeste e Sudeste, 
120 municípios e 724 localidades até 22 de novembro de 2019 1. Esse desastre vem sendo considerado 
como o maior derramamento de óleo bruto da história de país e um dos mais extensos registrados no 
mundo. A sequência desses fenômenos não pode ser reputada ao acaso, mas expressa probabilidades 
que se ampliam em função de modelos de desenvolvimento insustentável, crise ambiental, despreparo 
institucional particularmente para a prevenção de eventos sociais e técnicos ampliados, com marcos 
legais obsoletos que raramente punem grandes conglomerados responsáveis, e políticas discrimina-
tórias com populações vulneráveis, dentre outras debilidades 2.  A escala de resposta do Estado, parti-
cularmente do setor saúde, necessita ser objeto de avaliação para minimizar agravos à saúde da popu-
lação e estruturar respostas eficazes diante da possibilidade de ocorrência de fenômenos semelhantes.

Nos últimos cinco anos, o Brasil foi palco de grandes desastres ambientais de proporções mun-
diais. Em 2015, o rompimento da barragem da mineradora Samarco de Fundão, em Mariana, Minas 
Gerais, considerado o maior do gênero registrado, contaminou territórios ribeirinhos e marítimos 
de aproximadamente 650 km, com danos materiais e sanitários que perdurarão por longos anos. Em 
2018, envolvendo o mesmo grupo minerador, houve o rompimento da barragem da mina Córrego do 
Feijão, em Brumadinho, também em Minas Gerais, resultando na morte de 254 pessoas até o momen-
to 2. Esse representa o maior acidente de trabalho com óbitos registrados no país. Nas tragédias das 
mineradoras, o setor saúde, nas três esferas de governo, se manteve como ator secundário e sem capa-
cidade de assegurar qualidade assistencial em saúde para as populações atingidas.

Nesse mesmo espectro, a frequência de tragédias não naturais tem aumentado no mundo e desve-
lado o perigoso despreparo da saúde pública para o enfrentamento de desastres de larga escala. Bho-
pal (1984), na Índia, com mais de 200 mil vítimas fatais, Chernobyl (1986), na Ucrânia, e Fukushima 
(2011), no Japão, são paradigmáticos dos riscos ampliados. Acidentes de magnitude semelhante ao que 
se verifica no litoral brasileiro têm aumentado e indicam a gravidade de impactos à saúde e a necessi-
dade da organização de respostas caracterizadas como Emergência em Saúde Pública 3. São exemplos 
de desastres com óleo bruto em escala mundial o Deepwater Horizon em 2010, que derramou 200 
milhões de galões no Golfo do México, considerado o mais amplo registrado; Hebei Spirit, em 2007, 
na Coreia do Sul; Tasma Spirit, no Paquistão, em 2003; Sea Empress, em 1996, e MV Braes, em 1993, 
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ambos no Reino Unido; Exxon Valdez, em 1989, no Alaska (Estados Unidos) 4; e a destruição do Delta 
do Níger, na Nigéria, por mais de vinte anos de derramamento de óleo e extração descontrolada 5. 
Acidentes de magnitude similar aos ocorridos na costa do Brasil têm crescido, assim como a gravidade 
dos impactos à saúde, demonstrando a necessidade de organizar respostas de Emergência de Saúde 
Pública 3.

O objetivo deste artigo é apresentar um quadro sintético preliminar de danos possíveis à saúde 
decorrentes do desastre com o derramamento de óleo bruto na costa do Brasil, e refletir sobre a neces-
sidade de ampliar o marco regulatório para que acidentes dessa magnitude sejam considerados como 
situações de Emergência em Saúde Pública.

O petróleo bruto é uma mistura complexa que contém uma variedade de toxinas conhecidas, 
incluindo compostos orgânicos voláteis (VOCs), hidrocarbonetos policíclicos aromáticos (HPAs), 
sulfeto de hidrogênio e metais pesados. A gravidade da exposição ocorre por ingestão, absorção por 
meio da pele íntegra e inalação. Os riscos toxicológicos envolvidos são graves, agudos e crônicos, com 
atenção especial para frações tóxicas do petróleo que podem levar à morte por intoxicação, especial-
mente associada aos compostos aromáticos. Os VOCs, particularmente o benzeno, têm sido associa-
dos às doenças carcinogênicas 6,7 e a efeitos hematotóxicos, imunotóxicos e disfunção renal, mesmo 
em níveis relativamente baixos de exposição 8. Efeitos outros como alterações hepáticas e hormonais, 
irritação respiratória, transtornos mentais, especialmente quadros de depressão, são amplamente 
descritos na literatura 9,10. Os HPAs incluem substâncias cancerígenas conhecidas e podem alterar as 
funções reprodutivas e imunológicas em mulheres e homens 11, o que agrava os riscos de exposição 
para gestantes e crianças 12. O sulfeto de hidrogênio pode causar efeitos agudos e crônicos do sistema 
nervoso central, como cefaleias, alterações da atenção, memória insuficiente 10. Os metais pesados 
encontrados no petróleo bruto, como arsênico, cádmio, cromo, manganês, cobre, níquel, vanádio e 
chumbo apresentam várias enfermidades, tais como lesões renais, neurotoxicidade, carcinogenicida-
de e imunotoxicidade 13. A literatura citada ressalta que os verdadeiros riscos e impactos da presença 
de petróleo derramado são difíceis de medir com precisão e as análises de risco subestimam os agra-
vos, os quais podem perdurar por décadas. O efeito na cadeia alimentar tem sido verificado na ava-
liação de impactos em áreas atingidas pela poluição de petróleo há mais de 50 anos. As concentrações 
de HPAs nas espécies bivalvulares são significativas, mas nos peixes persistem em valores mínimos.

Em adição à exposição ao próprio óleo bruto, as consequências econômicas causadas contribuem 
para a ocorrência de distúrbios à saúde mental, principalmente em populações em situação de maior 
vulnerabilidade socioeconômica 14. Até o momento, as manchas de óleo bruto colocam em risco a 
saúde de 144 mil pescadores artesanais do Nordeste do país, segundo o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) 1, ademais aqueles que vivem no litoral do 
Espírito Santo e do Rio de Janeiro. Essa importante e extensa categoria de trabalhadores é marcada 
por jornadas que podem alcançar de 90 a 100 horas por semana, em produção familiar na extração e 
beneficiamento dos mariscos e pescados nos arenosos de praias, manguezais e estuários, onde o óleo 
bruto tem contaminado de forma duradoura 15,16. São aproximadamente 724 territórios de pesca e 
extração de mariscos afetados até o momento, trata-se, pois, de locais de trabalho onde famílias desen-
volvem atividades laborais envolvendo homens, mulheres e crianças, locais estes ainda não mapeados 
e nem monitorados com o rigor necessário. Tais situações de exposição ocupacional exigem ações de 
proteção emergencial à saúde para reduzir danos de longa duração.

O mais grave dessa população potencialmente exposta se expressa pela vulnerabilidade revelada 
pela renda média de aproximadamente R$ 400,00 por mês, com jornadas extenuantes que agravam 
riscos relativos pelo tempo de exposição em ambientes contaminados 15,16. Adicionado a isso, pesca-
dores, ambulantes e outras categorias informais não dispõem de equipamentos de proteção indivi-
dual, nem treinamento para o uso adequado; assim como quando há exposição crônica aos agentes 
químicos, falta acesso e informações dos serviços de saúde para realizar exames periódicos 15,16.

Em termos ilustrativos, ao visualizar a extensão territorial e a população potencialmente envol-
vida, seria como se centenas de indústrias de refinarias e petroquímicas do país tivessem seus 
ambientes de trabalho contaminados e interditados pela exposição brusca e descontrolada com 
petróleo e hidrocarbonetos aromáticos, somados à ausência protetiva do setor saúde. Diferente-
mente dos pescadores artesanais que sofrem com a atual contaminação do óleo bruto, a exposição 
aos produtos derivados do petróleo, como benzeno e hidrocarbonetos aromáticos, para o traba-
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lhador formal da indústria do petróleo exposto, com jornada de 48 horas por semana, segundo a 
Portaria no 3.214/1978 17, do Ministério do Trabalho, deve se submeter à vigilância hematológica 
obrigatória, com exames periódicos semestrais mesmo no período pós-ocupacional, e seus pron-
tuários devem ser mantidos por um período de 40 anos.

Três meses após esse desastre, com tal magnitude, o Ministério da Saúde não acionou medidas de 
emergências relativas às ações de saúde. Consequentemente, houve difusão de informações desencon-
tradas das autoridades, predominantemente opinativas, de senso comum e sem base técnica como a 
indicação da suspensão generalizada do consumo de peixes e mariscos no Nordeste do Brasil, alter-
nada com comunicados para a liberação dos mesmos. Tal conduta fortaleceu a crise de consumo no 
mercado, atingindo drasticamente a sobrevivência de centenas de milhares de trabalhadores da cadeia 
produtiva de pescados e mariscos, inclusive com a redução da importante atividade do turismo nos 
estados atingidos 18.

Caracterizou-se uma comunicação oficial confusa, desorientada e por isto mesmo ineficaz no 
controle de epidemia com a difusão de notícias falsas, alarmantes ou mesmo atenuantes do quadro 
real. Não houve instalação de gabinete de crise sanitária, disposição de telefone e mídia social para 
informações fidedignas em tempo real para população, nem comunicação sobre a balneabilidade das 
praias, consumo de pescados, condutas preventivas, orientações para tratamento de intoxicações 
agudas e acompanhamento médico para os casos crônicos. Faltaram também disponibilizar serviços 
de urgência e da atenção básica, medidas de precaução para a proteção de gestantes, crianças e popu-
lação suscetível em geral etc. Tampouco, proporcionou recursos financeiros para a rede de laborató-
rios especializados no sentido de avaliar a qualidade do pescado e garantir a segurança alimentar do 
consumo de peixes e mariscos, monitoramento de locais de trabalho atingidos, capacitação de pessoal 
no atendimento de urgência e Unidades de Saúde da Família com protocolos unificados e notificação 
dos casos, mobilização das vigilâncias em saúde para as regiões críticas incluindo os Centros de Refe-
rência em Saúde do Trabalhador. Verificou-se apenas a emissão de notas técnicas com informações 
insuficientes e iniciadas 60 dias após o derramamento de óleo 19.

A desorganização e resposta inadequada levaram ao apelo generalizado do voluntarismo –  mobi-
lizando milhares de pessoas desprotegidas para retirada do óleo, muitas vezes manualmente e sem 
orientações e equipamentos necessários – refletindo a falta de recursos financeiros e humanos, 
associados à fragilidade organizacional das ações de saúde. Diante do quadro de desespero nas áreas 
afetadas, os pescadores sem conhecimento dos riscos buscaram defender os seus territórios mesmo 
sem equipamento de proteção, entrando nos mares, praias e mangues, também como voluntários. 
Ressalta-se que nessas condições de vulnerabilidade marcadas pela pobreza e falta de alternativas 
para a sobrevivência existe a necessidade de constituir imediatamente uma forma de seguro defeso de 
natureza sanitária ou de saúde, e evitar a ampliação epidêmica da tragédia sanitária pela difusão das 
enfermidades relacionadas à miséria, especialmente fome e desnutrição, alterações psíquicas, como 
distúrbios depressivos, conforme observado nos desastres de barragens de mineradoras 2 e derrama-
mentos de óleo no mundo 4.

A maioria da população afetada é vulnerável e composta por pessoas afrodescendentes, especial-
mente o pescador artesanal, em algumas localidades, com até noventa por cento de pessoas negras. 
Dessa forma, instala-se outro componente de iniquidade inscrito como racismo institucional, sanitá-
rio e ambiental que tem se caracterizado nas fragilidades das políticas públicas no país 20. A ausência 
de resposta emergencial em saúde para proteger comunidades pesqueiras e quilombolas dessa calami-
dade é um sintoma de exclusão sistemática de políticas que negam direitos de igualdade e de equidade 
compensatória.

O marco regulatório atual sobre declaração de Estado de Emergência em Saúde Pública tem por 
base a Portaria no 2.952/2011 do Ministério da Saúde 19 que, embora esteja centrado nos eventos epi-
dêmicos de doenças infectocontagiosas, permite sua aplicação em situação que demande o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 
particularmente na sua alínea “b”: “Situação de desastre: evento que configure situação de emergência ou 
estado de calamidade pública reconhecida pelo Poder Executivo federal nos termos da Lei no 12.340, de 1o de 
dezembro de 2010, e que implique atuação direta na área de saúde pública”.

A Emergência em Saúde Pública pode ser definida como a capacidade da saúde pública e dos 
sistemas de saúde, comunidades e indivíduos impedirem, protegerem, responderem rapidamente 
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e recuperarem as condições de saúde, particularmente aquelas cuja escala, momento ou imprevisi-
bilidade ameaçam superar a capacidade de resposta dos sistemas de saúde. Portanto, a proposta de 
definição focaliza “cuja escala, tempo ou imprevisibilidade ameaça sobrecarregar os recursos de rotina” 21 (p. 
S9; tradução livre). No contexto brasileiro, os fundamentos regulatórios respaldam essa declaração. A 
ausência dessa medida retardou o preparo do setor saúde no âmbito da vigilância e acompanhamento 
dos impactos, e desconsiderou a proteção das populações vulneráveis.

Essa indecisão governamental gerou despreparo, improvisos, inércia e/ou insuficiência de ações e 
extemporaneidades em algumas condutas do setor saúde que expandiram enormemente os prejuízos 
primários do fato. Trata-se de danos políticos, socioeconômicos e culturais com efeitos perversos à 
saúde em curto, médio e longo prazos, instalando condições para consolidar formas de invisibilidade 
epidemiológica dessa tragédia.

As características desse desastre de derramamento de óleo no litoral do Brasil, sinteticamente 
elencadas, indicam que havia a necessidade de declaração de Estado de Emergência em Saúde Pública. 
O escopo regulamentar atual, mesmo centrado nas situações de emergência no campo das doenças 
infectocontagiosas, permite estabelecer a situação de emergência e organizar o setor saúde para o 
enfrentamento da catástrofe.

No entanto, propõe-se rever o marco regulatório de ações emergenciais em saúde com mais cla-
reza e em consonância com os referenciais das emergências em doenças infectocontagiosas, e consi-
derar as experiências das tragédias sanitárias de Mariana, Brumadinho e do litoral brasileiro. Adicio-
na-se o contexto das catástrofes potenciais relacionadas à exploração do petróleo na reserva da costa 
Pré-Sal e à crise ambiental decorrente dos efeitos do aquecimento global, dentre outras evidências.

Enquanto isso, três situações trágicas ocorreram no litoral do Estado do Espírito Santo, como se 
uma “caixa de Pandora” de liberação de males fosse aberta. Na primeira semana de novembro de 2019, 
o óleo bruto alcançou praias, manguezais e estuários marinhos, estes que já estavam contaminados 
por metais pesados da lama tóxica do rompimento da barragem de Mariana em 2015. Somaram-se 
graves componentes tóxicos nesses dois eventos.  Esse encontro foi magnificado pela ausência de 
ações emergenciais em saúde, que agregou um terceiro malefício sofrido por pescadores e população 
da região: a indiferença governamental e a inércia burocrática para superar iniquidades em saúde.
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em 2019: emergência em saúde pública em questão. Cad Saúde Pública 2020; 36(2):e00231019.
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Onde se lê:

Em adição à exposição ao próprio óleo bruto, as consequências econômicas causadas contribuem 
para a ocorrência de distúrbios à saúde mental, principalmente em populações em situação de maior 
vulnerabilidade socioeconômica 14. Até o momento, as manchas de óleo bruto colocam em risco a 
saúde de 144 mil pescadores artesanais do Nordeste do país, segundo o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) 1, ademais aqueles que vivem no litoral do 
Espírito Santo e do Rio de Janeiro. Essa importante e extensa categoria de trabalhadores é marcada 
por jornadas que podem alcançar de 90 a 100 horas por semana, em produção familiar na extração e 
beneficiamento dos mariscos e pescados nos arenosos de praias, manguezais e estuários, onde o óleo 
bruto tem contaminado de forma duradoura 15,16. São aproximadamente 724 territórios de pesca e 
extração de mariscos afetados até o momento, trata-se, pois, de locais de trabalho onde famílias desen-
volvem atividades laborais envolvendo homens, mulheres e crianças, locais estes ainda não mapeados 
e nem monitorados com o rigor necessário. Tais situações de exposição ocupacional exigem ações de 
proteção emergencial à saúde para reduzir danos de longa duração.

Leia-se:

Em adição à exposição ao próprio óleo bruto, as consequências econômicas causadas contribuem 
para a ocorrência de distúrbios à saúde mental, principalmente em populações em situação de maior 
vulnerabilidade socioeconômica 14. Até o momento, as manchas de óleo bruto colocam em risco 
a saúde de 360 mil pescadores artesanais do Nordeste do país, segundo dados oficiais (Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; http://www.agricultura.gov.br/noticias/60-mil-pescado 
res-artesanais-do-nordeste-vao-receber-seguro-defeso-em-novembro, acessado em 07/Mar/2020), 
ademais aqueles que vivem no litoral do Espírito Santo e do Rio de Janeiro. Essa importante e extensa 
categoria de trabalhadores é marcada por jornadas que podem alcançar de 90 a 100 horas por semana, 
em produção familiar na extração e beneficiamento dos mariscos e pescados nos arenosos de praias, 
manguezais e estuários, onde o óleo bruto tem contaminado de forma duradoura 15,16. São aproxi-
madamente 724 territórios de pesca e extração de mariscos afetados até o momento, trata-se, pois, 
de locais de trabalho onde famílias desenvolvem atividades laborais envolvendo homens, mulheres 
e crianças, locais estes ainda não mapeados e nem monitorados com o rigor necessário. Tais situa-
ções de exposição ocupacional exigem ações de proteção emergencial à saúde para reduzir danos de  
longa duração.


